
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

PORTARIA NO 93, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017 

Dispõe sobre os coeficientes de distribuição e a estimativa anual de repasses das quotas estaduais e municipais do salário-educação a 
vigorar no exercício de 2017, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art . 15 
do Anexo I do Decreto no 7.691, de 2 de março de 2012, publicado no DOU de 6 de março de 2012, e considerando o disposto no 
Decreto no 6.003, de 28 de dezembro de 2006, resolve: 

Art. 1 o Divulgar a estimativa anual de repasses e os respectivos coeficientes de distribuição das quotas estaduais e municipais do salário­
educação, a vigorar no exercício de 2017 . 

§ 10 Os coeficientes de distribuição a que se refere o caput deste artigo foram obtidos a partir da divisão do número de alunos da 
Educação Básica Pública, urbana e rural, das redes estaduais, distrital e municipais de ensino, pelo total de matrículas do mesmo segmento 
de ensino, consolidado no âmbito da respectiva Unidade Federada, apurados no Censo Escolar de 2016, realizado pelo Instituto Nacional 
de Estudos Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira do Ministério da Educação - INEP/MEC, nos seguintes níveis e modalidades: 

I- Educação Infantil; 

II- Ensino Fundamental regular de 8 e de 9 anos; 

III- Ensino Médio regular; 

IV - Ensino Médio Integrado; 

V - Educação Especial; 

VI- Educação de Jovens e Adultos presencial, com avaliação no processo; 

VII - Educação de Jovens e Adultos integrada à Educação Profissional de Nível Médio e Fundamental, presencial, com avaliação no 
processo. 

§ 20 Os valores da estimativa anual de repasses para os governos estaduais, distrital e municipais, conforme Anexo I, foram calculados 
com base na previsão da arrecadação da contribuição social do salárioeducação, podendo haver alteração ao longo do presente exercício, 
a depender da arrecadação a ser efetivamente realizada em cada Unidade da Federação . 

Art . 20 As quotas estaduais e municipais do salário-educação correspondem a dois terços de 90% (noventa por cento) da arrecadação 

apurada em cada Unidade da Federação, após dedução da retribuição a que se refere o § 1 o, art. 30 da Lei no 11.457/2007, 
combinado com o parágrafo único do art. 40 da Lei no 9 .766/1998, observado o disposto no§ 10, art. 90 do Decreto no 
6.003/2006. 

Art . 30 Os coeficientes e o valor estimado das quotas estaduais e municipais do salário-educação, por estado, Distrito Federal e município, 
serão divulgados no Sítio do FNDE na Internet, no endereço www .fnde.gov.br. 

Art. 40 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SILVIO DE SOUSA PINHEIRO 

D.O.U ., 17/02/2017- Seção 1 
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 93, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017

Dispõe sobre os coeficientes de distribuição e a estimativa anual de repasses das quotas estaduais e municipais do salário-educação a vigorar no exercício de 2017, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 15 do Anexo I do Decreto nº 7.691, de 2 de março de
2012, publicado no DOU de 6 de março de 2012, e considerando o disposto no Decreto nº 6.003, de 28 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º Divulgar a estimativa anual de repasses e os respectivos coeficientes de distribuição das quotas estaduais e municipais do salário-educação, a vigorar no exercício de 2017.
§ 1º Os coeficientes de distribuição a que se refere o caput deste artigo foram obtidos a partir da divisão do número de alunos da Educação Básica Pública, urbana e rural, das redes estaduais, distrital e

municipais de ensino, pelo total de matrículas do mesmo segmento de ensino, consolidado no âmbito da respectiva Unidade Federada, apurados no Censo Escolar de 2016, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos
e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira do Ministério da Educação - INEP/MEC, nos seguintes níveis e modalidades:

I - Educação Infantil;
II - Ensino Fundamental regular de 8 e de 9 anos;
III - Ensino Médio regular;
IV - Ensino Médio Integrado;
V - Educação Especial;
VI - Educação de Jovens e Adultos presencial, com avaliação no processo;
VII - Educação de Jovens e Adultos integrada à Educação Profissional de Nível Médio e Fundamental, presencial, com avaliação no processo.
§ 2º Os valores da estimativa anual de repasses para os governos estaduais, distrital e municipais, conforme Anexo I, foram calculados com base na previsão da arrecadação da contribuição social do salário-

educação, podendo haver alteração ao longo do presente exercício, a depender da arrecadação a ser efetivamente realizada em cada Unidade da Federação.
Art. 2º As quotas estaduais e municipais do salário-educação correspondem a dois terços de 90% (noventa por cento) da arrecadação apurada em cada Unidade da Federação, após dedução da retribuição a

que se refere o § 1º, art. 3º da Lei nº 11.457/2007, combinado com o parágrafo único do art. 4º da Lei nº 9.766/1998, observado o disposto no § 1º, art. 9º do Decreto nº 6.003/2006.
Art. 3º Os coeficientes e o valor estimado das quotas estaduais e municipais do salário-educação, por estado, Distrito Federal e município, serão divulgados no Sítio do FNDE na Internet, no endereço

w w w. f n d e . g o v. b r.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO DE SOUSA PINHEIRO

ANEXO I

ESTIMATIVA DE REPASSES DAS QUOTAS ESTADUAL E MUNICIPAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO E OS RESPECTIVOS COEFICIENTES DE DISTRIBUIÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2016
UF GOVERNOS: ESTA-

DUAL E MUNICIPAL
Quantidade de alunos matriculados no Ensino Básico Público

Censo - 2016
TO TA L EDUCAÇÃO IN-

FA N T I L
ENSINO FUNDAMEN-

TAL REGULAR 8
ANOS E 9 ANOS

ENSINO MÉDIO
REGULAR

ENSINO MÉDIO
INTEGRADO

EDUCAÇÃO ES-
PECIAL

EDUCAÇÃO DE JO-
VENS E ADULTOS

PRESENCIAL

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, PRE-
SENCIAL, INTEGRADA À EDUCAÇÃO PRO-

FISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO

COEFICIENTES VALOR DA ESTIMA-
T I VA

BR TOTAL BRASIL 38.498.415 5.890.779 22.993.627 6.591.278 162.267 45.377 2.776.438 38.649 1,0000000000 12.531.891.883,01
BR REDE ESTADUAL 15.750.270 54.296 7.419.173 6.554.495 155.747 15.455 1.524.981 26.123 0 , 4 0 9 11 4 7 6 4 9 5.669.562.035,84
BR REDE MUNICIPAL 22.748.145 5.836.483 15.574.454 36.783 6.520 29.922 1.251.457 12.526 0,5908852351 6.862.329.847,17

AC TOTAL UF 251.861 34.265 153.134 39.619 949 23.643 251 1,0000000000 17.295.541,69
AC REDE ESTADUAL 153.645 393 93.946 39.619 949 18.487 251 0,6100388706 10.550.952,72
AC REDE MUNICIPAL 98.216 33.872 59.188 5.156 0 , 3 8 9 9 6 11 2 9 4 6.744.588,97

AL TOTAL UF 717.332 89.909 428.264 93.714 2.992 50 102.016 387 1,0000000000 58.578.839,94
AL REDE ESTADUAL 186.252 376 56.732 93.714 2.992 32.438 0,2596454640 15.209.730,08
AL REDE MUNICIPAL 531.080 89.533 371.532 50 69.578 387 0,7403545360 43.369.109,86

AM TOTAL UF 1.051.764 11 9 . 4 8 2 6 6 4 . 11 2 182.380 551 1.861 82.917 461 1,0000000000 129.945.191,28
AM REDE ESTADUAL 460.863 239.673 182.248 551 435 37.956 0,4381809988 56.939.513,70
AM REDE MUNICIPAL 590.901 11 9 . 4 8 2 424.439 132 1.426 44.961 461 0,5618190012 73.005.677,58

AP TOTAL UF 201.393 20.237 124.541 33.869 830 199 21.717 1,0000000000 13.201.701,72
AP REDE ESTADUAL 126.038 388 73.415 33.869 830 198 17.338 0,6258310865 8.262.035,33
AP REDE MUNICIPAL 75.355 19.849 51.126 1 4.379 0,3741689135 4.939.666,39

BA TOTAL UF 2.962.665 380.910 1.780.047 467.324 824 1.197 319.043 13.320 1,0000000000 413.755.034,91
BA REDE ESTADUAL 815.972 1.002 204.675 463.183 431 133.528 13.153 0,2754182467 11 3 . 9 5 5 . 6 8 6 , 3 0
BA REDE MUNICIPAL 2.146.693 379.908 1.575.372 4.141 393 1.197 185.515 167 0,7245817533 299.799.348,61

CE TOTAL UF 1.653.806 279.219 990.525 289.939 410 1.105 90.819 1.789 1,0000000000 263.301.655,17
CE REDE ESTADUAL 349.689 959 37.710 289.939 410 568 20.103 0 , 2 11 4 4 4 9 9 4 2 55.673.816,94
CE REDE MUNICIPAL 1 . 3 0 4 . 11 7 278.260 952.815 537 70.716 1.789 0,7885550058 207.627.838,23

DF TOTAL UF 449.793 38.984 280.907 79.051 1.023 3.269 46.441 11 8 1,0000000000 363.685.019,76
DF REDE ESTADUAL 449.793 38.984 280.907 79.051 1.023 3.269 46.441 11 8 1,0000000000 363.685.019,76

ES TOTAL UF 751.332 153.227 442.666 98.761 3 28 56.647 1,0000000000 200.355.844,84
ES REDE ESTADUAL 245.226 109.589 98.761 3 2 36.871 0,3263883343 65.393.810,47
ES REDE MUNICIPAL 506.106 153.227 333.077 26 19.776 0 , 6 7 3 6 11 6 6 5 7 134.962.034,37

GO TOTAL UF 1.136.417 157.461 717.220 204.878 637 1.149 54.964 108 1,0000000000 310.253.889,34
GO REDE ESTADUAL 488.660 250.562 204.222 591 215 32.962 108 0,4300006072 133.409.360,79
GO REDE MUNICIPAL 647.757 157.461 466.658 656 46 934 22.002 0,5699993928 176.844.528,55

MA TOTAL UF 1.778.534 264.465 1.090.823 287.178 981 804 131.815 2.468 1,0000000000 106.178.197,04
MA REDE ESTADUAL 360.621 174 48.338 286.496 200 269 25.054 90 0,2027630622 21.529.016,37
MA REDE MUNICIPAL 1.417.913 264.291 1.042.485 682 781 535 106.761 2.378 0,7972369378 84.649.180,67

MG TOTAL UF 3.791.271 540.019 2.289.400 703.536 35.719 4.330 218.068 199 1,0000000000 1.020.194.481,58
MG REDE ESTADUAL 2.038.468 553 1.146.278 697.681 35.105 3.109 155.742 0,5376740412 548.532.089,76
MG REDE MUNICIPAL 1.752.803 539.466 1.143.122 5.855 614 1.221 62.326 199 0,4623259588 471.662.391,82

MS TOTAL UF 580.536 97.697 359.736 79.848 2.978 86 40.191 1,0000000000 1 2 6 . 3 7 5 . 2 2 5 , 11
MS REDE ESTADUAL 246.652 428 136.307 79.734 2.978 51 27.154 0,4248694310 53.692.969,99
MS REDE MUNICIPAL 333.884 97.269 223.429 11 4 35 13.037 0,5751305690 72.682.255,12

MT TOTAL UF 732.155 128.952 410.588 127.662 1.315 634 62.714 290 1,0000000000 172.385.088,54
MT REDE ESTADUAL 3 8 9 . 11 2 579 200.774 127.662 1.228 558 58.021 290 0,5314612343 91.615.991,93
MT REDE MUNICIPAL 343.043 128.373 209.814 87 76 4.693 0,4685387657 80.769.096,61

PA TOTAL UF 2.093.675 260.803 1.332.853 320.561 43 461 176.567 2.387 1,0000000000 204.981.842,75
PA REDE ESTADUAL 602.598 32 204.083 320.561 43 219 76.147 1.513 0,2878183099 58.997.527,54
PA REDE MUNICIPAL 1.491.077 260.771 1.128.770 242 100.420 874 0,7121816901 145.984.315,21

PB TOTAL UF 787.613 99.520 460.128 107.936 1.951 172 11 5 . 7 2 2 2.184 1,0000000000 80.735.690,13
PB REDE ESTADUAL 294.126 182 124.099 107.648 1.726 76 58.932 1.463 0,3734397477 30.149.915,75
PB REDE MUNICIPAL 493.487 99.338 336.029 288 225 96 56.790 721 0,6265602523 50.585.774,38

PE TOTAL UF 1.692.585 189.869 1.017.615 296.670 7.389 3.148 177.485 409 1,0000000000 296.128.361,16
PE REDE ESTADUAL 570.062 2.205 175.843 296.279 7.072 1.676 86.987 0,3367996290 99.735.922,17
PE REDE MUNICIPAL 1.122.523 187.664 841.772 391 317 1.472 90.498 409 0,6632003710 196.392.438,99
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PI TOTAL UF 788.269 111 . 9 4 2 429.619 106.857 5.382 39 125.787 8.643 1,0000000000 79.181.488,08
PI REDE ESTADUAL 253.701 45.486 106.686 5.382 5 89.837 6.305 0,3218457151 25.484.222,65
PI REDE MUNICIPAL 534.568 111 . 9 4 2 384.133 171 34 35.950 2.338 0,6781542849 53.697.265,43

PR TOTAL UF 2.058.540 337.463 1.230.435 346.847 16.505 7.280 11 9 . 6 8 4 326 1,0000000000 737.299.157,78
PR REDE ESTADUAL 1.023.534 850 551.863 346.847 16.505 364 106.815 290 0,4972135591 366.595.138,38
PR REDE MUNICIPAL 1.035.006 336.613 678.572 6.916 12.869 36 0,5027864409 370.704.019,40

RJ TOTAL UF 2.380.302 347.272 1.415.561 415.096 2 0 . 7 11 8.386 172.738 538 1,0000000000 1.492.170.252,04
RJ REDE ESTADUAL 703.448 306 194.184 410.155 20.180 227 78.252 144 0,2955288867 440.979.413,31
RJ REDE MUNICIPAL 1.676.854 346.966 1.221.377 4.941 531 8.159 94.486 394 0 , 7 0 4 4 7 111 3 3 1.051.190.838,73

RN TOTAL UF 648.567 104.500 381.305 97.734 305 62.858 1.865 1,0000000000 90.698.426,17
RN REDE ESTADUAL 237.940 108.852 97.734 305 29.599 1.450 0,3668703465 33.274.563,03
RN REDE MUNICIPAL 410.627 104.500 272.453 33.259 415 0,6331296535 57.423.863,14

RO TOTAL UF 386.187 42.610 255.703 52.865 147 34.862 1,0000000000 50.988.329,02
RO REDE ESTADUAL 202.483 875 121.802 52.865 121 26.820 0,5243133508 26.733.861,64
RO REDE MUNICIPAL 183.704 41.735 133.901 26 8.042 0,4756866492 24.254.467,38

RR TOTAL UF 130.209 17.575 84.752 18.827 9.055 1,0000000000 10.704.462,43
RR REDE ESTADUAL 69.824 4 2 . 7 11 18.799 8.314 0,5362455744 5.740.220,60
RR REDE MUNICIPAL 60.385 17.575 42.041 28 741 0,4637544256 4.964.241,83

RS TOTAL UF 1.853.221 271.045 1.169.407 288.295 11 . 8 6 1 3.287 108.528 798 1,0000000000 721.163.147,24
RS REDE ESTADUAL 903.551 5.054 528.999 284.499 11 . 3 9 6 1.630 71.973 0,4875570696 351.608.190,74
RS REDE MUNICIPAL 949.670 265.991 640.408 3.796 465 1.657 36.555 798 0,5124429304 369.554.956,50

SC TOTAL UF 1.248.812 277.039 734.847 184.189 6.002 25 46.654 56 1,0000000000 533.831.597,76
SC REDE ESTADUAL 517.840 90 296.338 1 8 3 . 11 3 6.002 15 32.282 0,4146660987 221.361.865,98
SC REDE MUNICIPAL 730.972 276.949 438.509 1.076 10 14.372 56 0,5853339013 312.469.731,78

SE TOTAL UF 421.373 54.001 264.149 64.920 7 266 37.392 638 1,0000000000 69.395.644,53
SE REDE ESTADUAL 157.895 75.994 64.920 7 266 16.167 541 0,3747155133 26.003.624,56
SE REDE MUNICIPAL 263.478 54.001 188.155 21.225 97 0,6252844867 43.392.019,97

SP TOTAL UF 7.593.240 1.420.198 4.255.997 1.545.908 42.726 5.325 322.090 996 1,0000000000 4.933.218.912,40
SP REDE ESTADUAL 3.736.919 866 1.975.954 1.531.396 39.665 87 188.805 146 0 , 4 9 2 1 3 7 6 11 9 2.427.822.574,41
SP REDE MUNICIPAL 3.856.321 1.419.332 2.280.043 14.512 3.061 5.238 133.285 850 0,5078623881 2.505.396.337,99

TO TOTAL UF 356.963 5 2 . 11 5 229.293 56.814 173 2.129 16.021 418 1,0000000000 35.888.860,60
TO REDE ESTADUAL 165.358 94.059 56.814 173 2.095 11 . 9 5 6 261 0,4632356855 16.625.000,94
TO REDE MUNICIPAL 191.605 5 2 . 11 5 135.234 34 4.065 157 0,5367643145 19.263.859,66

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE GOIÁS

PORTARIA N° 305, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomea-
do pela Portaria nº 1821, de 16 de outubro de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, resolve:

I - Considerando o que consta no Processo nº
23722.000008/2016-00, aplicar a seguinte penalidade à empresa
GUARDA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., CNPJ
14.720.453/0001-05:

a. Multa de 02% (dois por cento) sobre o valor total do
contrato, no valor de R$ 8.177,53 (oito mil, cento e setenta e sete
reais e cinquenta e três centavos).

II - Sem prejuízo da penalidade acima delineada, visando
prevenir futuros ônus para o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Goiás e ainda resguardar a Administração de qualquer
prejuízo contratual e/ou financeiro, tendo em vista a gravidade das
infrações cometidas, de acordo com os artigos 77, 78, II, da Lei nº
8.666/93 e itens 13.3, 12.2 e 12.2.2 do edital e anexos do pregão
eletrônico SRP nº 01/2015, determinar a rescisão unilateral do con-
trato nº 01/2016.

ADELINO CANDIDO PIMENTA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

PORTARIA N° 231, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBU-
CO, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29/12/2008, publicada
no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em substituição à
Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado
no DOU de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

Publicar o Regimento Geral do Instituto Federal de Edu-
cação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco - IFPE, em anexo, com
as alterações promovidas pela Resolução nº 03, de 31/01/2017, em
atendimento às recomendações de itens relacionados à diligência rea-
lizada pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior - SERES e Diretoria de Regulação da Educação Superior -
DIREG na avaliação de cursos superiores e ao art. 25 do Decreto nº
4.176, de 28/03/2002.

2. Revogam-se as disposições em contrário.

ANDRÉ MENEZES DA SILVA

ANEXO

REGIMENTO GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE PERNAMBUCO - IFPE
TÍTULO I
DO REGIMENTO E DAS DIRETRIZES GERAIS
DE ATUAÇÃO DO IFPE
(Redação dada pela Resolução CONSUP nº 03/2017)
Art. 1º. O presente Regimento Geral disciplina a organi-

zação, as competências e o funcionamento das instâncias delibe-
rativas, consultivas, técnicas, administrativas, acadêmicas, patrimo-
niais e financeiras do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de Pernambuco - IFPE, com o objetivo de complementar e
normatizar as disposições estatutárias, considerando a sua natureza e
missão institucional. (Redação dada pela Resolução CONSUP nº
03/2017)

Art. 1°-A. O IFPE é uma Autarquia Federal vinculada ao
Ministério da Educação, instituída pela Lei nº 11.892, de 29 de
dezembro de 2008, dotada de autonomia administrativa, didático-
pedagógica, patrimonial e financeira, especializada na oferta de edu-
cação profissional e tecnológica nas diferentes modalidades de en-
sino, com base na conjugação de conhecimentos técnicos e tecno-
lógicos com sua prática pedagógica. (Incluído pela Resolução CON-
SUP nº 03/2017)

§ 1º - A autonomia didático-científica a que se refere o caput
deste artigo consiste na prerrogativa de: (Incluído pela Resolução
CONSUP nº 03/2017)

I - estabelecer sua política de ensino, pesquisa e extensão,
indissociáveis entre si; (Incluído pela Resolução CONSUP nº
03/2017)

II - criar, organizar, modificar e extinguir cursos, programas
e quaisquer atividades didático-científicas, observadas as exigências
do meio social, econômico, científico e cultural; (Incluído pela Re-
solução CONSUP nº 03/2017)

III - estabelecer seu regime escolar e didático; (Incluído pela
Resolução CONSUP nº 03/2017)

IV - fixar critérios para seleção, admissão, promoção e ha-
bilitação de alunos; (Incluído pela Resolução CONSUP nº 03/2017)

V - conferir graus, diplomas, títulos e outras distinções ins-
titucionais. (Incluído pela Resolução CONSUP nº 03/2017)

§ 2º - A autonomia administrativa a que se refere o caput
deste artigo consiste na prerrogativa de: (Incluído pela Resolução
CONSUP nº 03/2017)

I - aprovar e alterar seu Estatuto e Regimento-Geral e re-
gulamentos internos, observada a legislação de regência; (Incluído
pela Resolução CONSUP nº 03/2017)

II - definir, observada a legislação de regência, normas de
seleção, admissão, capacitação, treinamento, avaliação, promoção, li-
cenciamento, substituição, dispensa, exoneração e demissão referentes
a pessoal docente e técnico-administrativo. (Incluído pela Resolução
CONSUP nº 03/2017)

§3º - A autonomia de gestão financeira e patrimonial a que
se refere o caput deste artigo consiste na prerrogativa de: (Incluído
pela Resolução CONSUP nº 03/2017)

I - administrar seu patrimônio e dele dispor, observada a
legislação de regência; (Incluído pela Resolução CONSUP nº
03/2017)

II - aceitar subvenções, doações, legados e cooperação fi-
nanceira provenientes de convênios com entidades públicas e pri-
vadas, nacionais, estrangeiras e internacionais; (Incluído pela Re-
solução CONSUP nº 03/2017)

III - elaborar sua proposta orçamentária e executar as res-
pectivas receitas e despesas contidas em seu orçamento; (Incluído
pela Resolução CONSUP nº 03/2017)

Art. 1º-B. O IFPE tem as seguintes finalidades e carac-
terísticas institucionais: (Incluído pela Resolução CONSUP nº
03/2017)

I - ofertar educação profissional, científica e tecnológica, em
todos os seus níveis e modalidades, formando e qualificando cidadãos
com vistas na atuação profissional nos diversos setores da economia,
com ênfase no desenvolvimento socioeconômico local, regional e
nacional; (Incluído pela Resolução CONSUP nº 03/2017)

II - desenvolver a educação profissional, científica e tec-
nológica como processo educativo e investigativo de geração e adap-
tação de soluções técnicas, científicas e tecnológicas às demandas
sociais e peculiaridades regionais; (Incluído pela Resolução CONSUP
nº 03/2017)

III - promover a integração e a verticalização da educação
básica à educação profissional e educação superior, otimizando a
infraestrutura física, os quadros de pessoal e os recursos de gestão;
(Incluído pela Resolução CONSUP nº 03/2017)

IV - orientar sua oferta formativa em benefício da con-
solidação e fortalecimento dos arranjos produtivos, sociais e culturais
locais, identificados com base no mapeamento das potencialidades de
desenvolvimento socioeconômico e cultural no âmbito geográfico de
sua atuação; (Incluído pela Resolução CONSUP nº 03/2017)

V - constituir-se em centro de excelência na oferta do ensino
de ciências, em geral, e de ciências aplicadas, em particular, es-
timulando o desenvolvimento de espírito crítico voltado à inves-
tigação empírica; (Incluído pela Resolução CONSUP nº 03/2017)

VI - qualificar-se como centro de referência no apoio à oferta
do ensino de ciências nas instituições públicas de ensino, oferecendo
capacitação técnica e atualização pedagógica aos docentes das redes
públicas de ensino; (Incluído pela Resolução CONSUP nº 03/2017)

VII - desenvolver programas de extensão e de produção e
divulgação científica e tecnológica; (Incluído pela Resolução CON-
SUP nº 03/2017)

VIII - realizar e estimular a pesquisa aplicada, a produção
cultural, o empreendedorismo, o cooperativismo e o desenvolvimento
científico e tecnológico; (Incluído pela Resolução CONSUP nº
03/2017)

IX - promover a produção, o desenvolvimento e a trans-
ferência de tecnologias sociais, notadamente as voltadas à preser-
vação do meio ambiente no desenvolvimento de produção material da
existência de forma sustentável. (Incluído pela Resolução CONSUP
nº 03/2017)

Art. 1º-C. O IFPE tem os seguintes objetivos institucionais:
(Incluído pela Resolução CONSUP nº 03/2017)

I - ministrar educação profissional técnica de nível médio,
prioritariamente na forma de cursos integrados, para os concluintes do
ensino fundamental e para o público da educação de jovens e adultos;
(Incluído pela Resolução CONSUP nº 03/2017)
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